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ESCLARECIMENTO 3 
 

PROCESSO Nº 052/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de Serviços de 
Controle, Operação e Fiscalização de Portaria nas dependências dos Entrepostos de Araçatuba, 
Araraquara, Bauru, Franca, Guaratinguetá, São José do Rio Preto, São José dos Campos, 
Sorocaba, Presidente Prudente, Marília, Piracicaba, Ribeirão Preto de propriedade da CEAGESP, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Segue o pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 
elaborada em conformidade as elucidações da área técnica (DEINT): 
 
 
Solicitamos esclarecimentos referente ao processo licitatório em tela. 
 
PERGUNTA 01: “Em relação ao item 8.2.3 Documentação relativa à Qualificação Técnica, entende-
se mão de obra de portaria, no entanto, na comprovação dos atestados informa que deverão ser 
apresentados relativos à vigilância desarmada. 
 
“a)  Comprovação de que possui experiência técnico-operacional, através de atestado(s) 
emitido(s) em nome da empresa LICITANTE, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em papel timbrado do emitente, assinado (s) (com identificação do assinante), 
contendo dados que permitam a realização de diligências tais como: telefone,  e-mail, CNPJ e 
endereço, comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, demonstrando que o 
LICITANTE gerencia ou gerenciou serviços de vigilância desarmada”. 
 
Os serviços são relativos a operação e fiscalização de portaria, está correto nosso 
entendimento”? 
 
 
RESPOSTA 01: Sim, está correto o vosso entendimento. 
 
 
SP, 27/09/2023. 
 
 
 
Gerson Ulisses de Moraes Junior 
Pregoeiro 


